
CARTA DE CURITIBA –  XLII FONAJE 

  

Os magistrados dos Juizados Especiais do Brasil, reunidos no XLII Encontro do 

Fórum Nacional de Juizados Especiais –  FONAJE, nos dias 8, 9 e 10 de 

novembro de 2017, em Curitiba, Capital do Paraná, sob o tema "A preservação 

dos fundamentos da Justiça Cidadã", vêm a público para, 

  

Reafirmar que a aplicação do Código de Processo Civil aos Juizados Especiais 

pressupõe expressa remissão ou compatibilidade com os critérios informadores 

do Sistema. 

  

Ratificar a posição do FONAJE no sentido de que os prazos processuais 

devem ser contados em dias corridos; e que qualquer alteração deste critério 

depende de específica previsão legislativa. 

  

Reconhecer a legitimidade das Polícias Federal, Militar e Rodoviária para a 

elaboração de termos circunstanciados, mormente na forma eletrônica. 

  

Expressar a permanente disposição do FONAJE em colaborar com o Conselho 

Nacional de Justiça na formulação de políticas públicas de acesso à Justiça 

pela via dos Juizados Especiais. 

  

Enfatizar  a necessidade de interação do FONAJE com a ENFAM e com o CNJ 

visando à adoção de projetos de política institucional e de capacitação 

permanente de juízes, servidores e demais atores do Sistema de Justiça 

Criminal. 

  

Reforçar o imperativo cumprimento, pelos Tribunais de Justiça, do Provimento 

n.º 4 da Corregedoria do CNJ como forma adequada de enfrentar o 

crescimento das demandas relativas ao uso de drogas. 

  

Manifestar o compromisso do FONAJE de subsidiar a formulação de diretrizes 

e de planos de cooperação nacional entre os magistrados integrantes do 

Sistema dos Juizados Especiais. 

  

Reiterar a imprescindibilidade de integral observância, pelos Tribunais de 

Justiça, do Provimento n.º 22 do CNJ. 

  

Curitiba, 10 de novembro de 2017. 
 


